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 PORTARIA Nº 118/2022. 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

DESIGNA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022. 

 

O Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 

37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º Designar os seguintes servidores, ocupantes de cargo de provimento efetivo, para 

compor a Comissão de Coordenação e Fiscalização para a realização do Concurso Público 01/2022: 

I – Fabiula Gabrielli Sura, inscrito no CPF sob nº 097.019.519.21 e portadora da cédula de 

identidade civil com RG nº 13.206.750-3/PR, ocupante do cargo público de Auxiliar Administrativo em 

exercício no cargo de Assessor de Área III – Gestão da Saúde; 

II – Jhonn Lenonn Vaz, inscrito no CPF nº 064.524.119.93 e portador da cédula de identidade 

civil com RG nº 5.481.214.3/SC, ocupante do cargo público efetivo de Auxiliar Administrativo; 

III – Georgia Luciana de Oliveira, inscrito no CPF nº 029.308.939.66 e portadora da cédula de 

identidade civil com RG nº2.019.418/SC, ocupante do cargo público efetivo de Enfermeira. 

IV – Gilmar Fabiano Nogueira, inscrito no CPF nº 024.704.319.21 e portador da cédula de 

identidade civil com RG nº 3.786.345-2/SC, ocupante do cargo público de Técnico em Meio Ambiente 

em exercício no cargo de Assessor de Área II – Vigilância em Saúde. 

V – Eliane Maria Leinecker Kaminski, inscrito no CPF nº 460.041.114.87 e portadora da cédula 

de identidade civil com RG nº 3.356.629.8/PR, ocupante do cargo público de Assistente Social. 

 

§ único. A Comissão de Coordenação e Fiscalização é responsável pela coordenação, 

fiscalização e por todos os atos relativos à realização do Concurso Público 01/2022. 

 

Art. 2º Fica designado a servidora Fabiula Gabrielli Sura como Presidente da Comissão de 

Coordenação e Fiscalização do Concurso Público 01/2022. 

 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Piên/PR, em 21 de fevereiro de 2021. 
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MAICON GROSSKOPF 
Prefeito Municipal 

 
Publique-se e registre-se. 
 
 
CLAUDEMIR JOSE DE ANDRADE 
Secretário de Administração e Finanças 

 


